
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA 

ATO DO PREFEITO 

 

 

PORTARIA PMV, Nº. 258, DE 06 DE MAIO DE 2019. 

 

 

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, 

de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do Município e, 

 

Considerando o documento do Assessor do Presidente, da Junta Comercial do 

Estado do Rio de Janeiro/JUCERJA, encaminhado via e mail a este Poder Executivo;  

 

Considerando a Resolução COGIRE/JUCERJA Nº. 04; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor CHARLES PINTO COELHO 

DAMASCENO, como responsável pela implementação total do Sistema de Registro 

Integrado-REGIN, ofertado pela Junta Comercial do Estado do Rio de 

Janeiro/JUCERJA, em especial, quanto a emissão do Alvará Eletrônico Automatizado. 

 

Art. 2º- O servidor ora designado terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para 

a conclusão dos trabalhos, a contar da publicação desta. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 06 de maio de 2019. 

 

 

 

Luiz Fernando Furtado da Graça  

 Prefeito  

 

Boletim Oficial 1054 

 

 

 

           

 


